
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

GABINETE CIVIL 

 
LEI Nº 1382, DE 6 DE SETEMBRO DE 2005. 

 
 

Dispõe sobre a inclusão obrigatória nas placas de 
inauguração de logradouros, praças públicas, 
estádios, educandários e quaisquer instituições 
criadas pelo Poder Público, um breve relato, a 
biografia do homenageado e dá outras 
providências. 

 
Faço saber: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Torna-se obrigatório constar nas placas inaugurais de logradouros, praças 

públicas, estádios, educandários e quaisquer instituições criadas pelo Poder Público, um breve relato, 
a biografia do homenageado. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
PALMAS,  aos 6 dias  do  mês  de setembro de 2005. 

                                       
 
 
 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

 

PUBLICADO EM PLACAR 

 

Em_____/______/_____ 

 
_____________________ 


